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Manifestação autor(a)

Trata-se de projeto de lei que "Altera a Lei 12.329, de 26 de julho de 2011, que "Dispõe
sobre a instalação de dispositivos de segurança nas agências e nos postos de serviços das
instituições financeiras, localizadas no Município de Juiz de Fora"

A Diretoria Jurídica desta Casa Legislativa entendeu pela legalidade e constitucionalidade
da preposição e opinou pela exclusão do artigo 2º do referido projeto, cuja sugestão será analisa e
excluída, no momento oportuno,caso o Proponente entenda necessário.

Sendo assim, pugna o Proponente pelo correto prosseguimento do feito.

 

Palácio Barbosa Lima, 22 de agosto de 2022.

João Wagner de Siqueira Antoniol
Vereador João Wagner - PSC
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